
 
CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA      

      
 L2A UNIÃO LTDA 

 CNPJ: 36.232.725/0001-52 
    

 
LEILANE HOLANDA COSTA, brasileira, empresaria, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascida aos 24/12/1986, natural de Itapaci – GO, residente e domiciliada na Rua C158, 
QUADRA 280 LOTE 11, Bairro Jardim América, Cep:74255150 em Goiânia – Goiás, 
inscrita no CPF: 011.788.691-21 e portadora da RG: 4333758 DGPC-GO, sócia da 
Empresa LEILANE HOLANDA COSTA 01178869121, localizada na Rua C 158, QUADRA 
280, LOTE 11, AP. 101 - res. Joao Pedro 1, Bairro Jardim América, Cep:74255-150 em 
Goiânia – Goiás, Nire:5280567250 e CNPJ: 36.232.725/0001-52, Resolve promover 
Alteração Contratual conforme as seguintes clausulas.   
  
 
ALTERÇÃO DO NOME MEPRESARIAL 
 
CLAUSULA PRIMEIRA      
Fica alterado a partir desta data o nome da empresa para L2A UNIÃO LTDA e nome fantasia 
L2A E-COMMERCE. 
 
ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
 
CLAUSULA SEGUNDA     
Fica a empresa LEILANE HOLANDA COSTA 01178869121, de natureza jurídica 
Empresário Individual transformada em Sociedade Empresaria limitada adotando o nome 
jurídico de L2A UNIÃO LTDA. 
 
ALTERAÇÃO DEO CAPITAL SOCIAL  
   
CLAUSULA TERCEIRA      
O capital da sociedade empresaria limitada e de R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) passa a ser o 
valor de R$70.000,00(Setenta Mil Reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, 
comporão capital da sociedade empresária L2A UNIÃO LTDA., que será de R$ 70.000,00 (Setenta 
mil reais), totalizando R$70.000,00(Setenta mil Reais) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada integralizados nesta data em moeda corrente do País pelos sócios ora admitido, acima 
qualificado, ficando assim distribuído:    
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CLAUSULA QUARTA      
 
O objeto social passa a ser:     
Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorios - comerciante 
independente de instrumentos musicais e acessorios;comercio varejista especializado 
de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video - comerciante independente de 
eletrodomesticos e equipamentos de audio e video;com?rcio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informatica - comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de informatica ;comercio varejista de lubrificantes para uso 
automotivo e para outros usos - comerciante independente de lubrificantes;comercio 
varejista de material eletrico - comerciante independente de material eletrico;comercio 
varejista de peças e acessorios 
 
CLAUSULA QUINTA    
    
OBJETO SOCIAL:      

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
 
      
CLAUSULA SEXTA      

A administração da empresa caberá a sócia LEILANE HOLANDA COSTA com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização dos sócios 
da empresa. (Art. 997, VI;1.013,1.064,C/C2002).      
      
CLAUSULA SETIMA      

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não estão impedido de exercer a 
administração da Sociedade Empresaria Limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 
1º, CC/2002).      
      

 Sócia      QTD DE QUOTAS      VALOR      %      

LEILANE HOLANDA COSTA 70.000,00      70.000,00      100%    

TOTAL      70.000,00      70.000,00      100%   
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CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA      

      
 L2A UNIÃO LTDA 

 CNPJ: 36.232.725/0001-52 
      

LEILANE HOLANDA COSTA, brasileira, empresaria, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, nascida aos 24/12/1986, natural de Itapaci – GO, residente e domiciliada na Rua C158, 
QUADRA 280, LOTE 11, Cep:74255150 em Goiânia – Goiás, inscrita no CPF: 
011.788.691-21 e portadora da RG: 4333758 DGPC-GO, sócia da Empresa L2A UNIÃO 
LTDA, localizada na Rua C158, QUADRA 280 LOTE 11, AP. 101 - Res. Joao Pedro 1 
Bairro Jardim América, Cep:74255150 em Goiânia - GO.      
 
CLAUSULA PRIMEIRA      

A Empresa passa a girar sob o nome de L2A UNIÃO LTDA e expressão fantasia L2A E-
COMMERCE, exercera suas atividades na com sede na Rua C 158, QUADRA 280, LOTE 11, 
AP. 101 - Res. Joao Pedro 1, Bairro Jardim América, Cep:74255150 em Goiânia – 
Goiás. 
 
CLAUSULA SEGUNDA      

O OBJETO SOCIAL:     

Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorios - comerciante 
independente de instrumentos musicais e acessorios; comercio varejista especializado 
de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video - comerciante independente de 
eletrodomesticos e equipamentos de audio e video;com?rcio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informatica - comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de informatica ;comercio varejista de lubrificantes para uso 
automotivo e para outros usos - comerciante independente de lubrificantes; comercio 
varejista de material eletrico - comerciante independente de material eletrico; comercio 
varejista de peças e acessorios 
  

 
CLAUSULA TERCEIRA    
    
OBJETO SOCIAL:      

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
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4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

   
CLAUSULA QUARTA     
O acervo da empresa e no valor de R$ 70.000,00 Setenta Mil Reais) passa a constituir o capital da 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, totalmente integralizado em moeda corrente deste 
País.  Ficando dividido em 70.000,00 quotas sendo o valor de um real cada quota, formando um 
total de 70.000,00 quotas em moeda corrente deste país.      
      

Sócia      QTD DE QUOTAS      VALOR      %      

LEILANE HOLANDA COSTA 70.000,00      70.000,00      100%    

TOTAL      70.000,00      70.000,00      100%   

      
CLAUSULA QUINTA      

      
A presente empresa se constitui por prazo indeterminado e a data de início das atividades foi em 
03 de fevereiro de 2020. (Art. 997, II,CC/2002).      

      
CLAUSULA SEXTA      
      
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e responde exclusivamente pela 
integralização do capital.      
      
CLAUSULA SETIMA       

      
A administração da empresa caberá aos LEILANE HOLANDA COSTA, com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar   bens imóveis da empresa, sem autorização dos sócios 
da empresa.        
      
CLAUSULA OITAVA     

      
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas.        
      
CLAUSULA NONA      

   
Até o quarto mês seguinte ao término do exercício, os sócios deliberará sobre as contas e   
Designarão administrador (es) quando for o caso.  
  
CLAUSULA DECIMA      
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A LTDA poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
do CONTRATO SOCIAL, devidamente assinada pelos sócios da empresa.       

      
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA      

      
Falecendo os sócios, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.       
      
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA     
      
A administradora declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da LTDA, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a   cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro Nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art.      
1.011, § 1º, CC/2002)       
      
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA    

      
Fica eleito o foro de Goiânia/GO para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste CONTRATO SOCIAL.       
      
      

Goiânia - GO, 12 de fevereiro de 2021.      
      
          

_____________________________________      
LEILANE HOLANDA COSTA     
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L2A UNIAO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01178869121
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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